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LEI NQ 2 733 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1 966. 

Dispos sôbre a aplicação do 

saldo financeiro. 

: 
Faço .saber quea.Assemblsia Legislativa do Estado decr2, 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - O saldo financeiro que porventura se 
verificar no encerramento de cada exercício será aplicSdo~ 
clusivamente'em obras pÚblicas, a crit~rio do Executivo. 

Artigo 2Q - Revogam-se tôdas as disposições em oon 
trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 22 de de~embro de 
1966, 145Q da Independ~ncia e 78g da RepÚblica. 


